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Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Bento Gonçalves-RS, 30 de abril de 2026.

ERRATA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 59/2025

Processo Administrativo nº: 23419.001566/2025-17
Contratante: IFRS
Contratado: M&C Brandão Ltda.
Objeto: Construção do Restaurante do Campus Feliz

O Instituto Federal do Rio Grande do Sul, neste ato representado pela
Ordenadora de Despesas da Reitoria do IFRS, Sra. Tatiana Weber, no uso
de suas atribuições, RETIFICA o item 3.2. do Termo de Apostilamento
01/2026 do Contrato nº 59/2025, firmado em 23 de abril de 2026, pelos
motivos expostos abaixo:

1. NO APOSTILAMENTO 01/2026 DO CONTRATO 59/2025:

DA EXCLUSÃO:

Fica integralmente excluído o item abaixo:

3.2. O valor a ser pago à contratada a título de retroativos, considerando as Notas Fiscais emitidas a partir da
data-base que concedeu à empresa o direito ao reajustamento dos valores praticados no contrato 59/2025, ou
seja, a partir de 1º de setembro de 2025, totaliza um montante de R$ 33.098,97 (trinta e três mil noventa e oito
reais e noventa e sete centavos), demonstrado detalhadamente no quadro abaixo:

Nota Fiscal Data de Emissão Valor 7,22738%

150 06/10/2025 R$ 89.364,42 R$ 6.458,71

161 04/11/2025 R$ 83.544,04 R$ 6.038,05

167 09/12/2025 R$ 118.615,05 R$ 8.572,76

171 10/01/2026 R$ 42.400,71 R$ 3.064,46

178 10/03/2026 R$ 124.042,13 R$ 8.965,00

TOTAL R$ 33.098,97

DA NUMERAÇÃO:

Em decorrência da exclusão mencionada, os itens subsequentes
permanecem inalterados.

RATIFICAÇÃO:
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As demais cláusulas e condições contratuais não afetadas por esta
retificação permanecem em pleno vigor e são ora ratificadas.

TATIANA WEBER

Ordenadora de despesas da Reitoria do IFRS

Portaria n° 113/2024

(Assinado digitalmente em 03/05/2026 21:22 )
TATIANA WEBER
PRO-REITOR(A)

PROAD-REI (11.01.01.03)
Matrícula: 1796213

Processo Associado: 23419.001566/2025-17

Visualize o documento original em https://sig.ifrs.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 48, ano: 2026, tipo: DECLARAÇÃO, data de emissão: 30/04/2026 e o
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